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Anexo I – Portaria PRR1 nº 04/2007 

 

 
Ministério Público Federal 
Procuradoria Regional da República da 1ª Região 

 
Indicação de Horário de Trabalho  

Identificação do Servidor  

Nome do Servidor  
 

Matrícula 

Cargo Efetivo Cargo em Comissão/Função Comissionada 
 
  

Unidade de Exercício  

Detalhamento da Jornada Normal Diária  

Período  Início do Expediente  Término do 
Expediente 

Total de Horas Intervalo para refeição ou repouso  

Segunda a Sexta-feira    35        Não          Sim          min. 

Detalhamento da Jornada Complementar  

Período  Início do Expediente  Término do Expediente Total de Horas Intervalo para refeição ou repouso  

             

            

             

Observações 
 
 
 

Servidor  

Estou ciente de que o detalhamento acima representa o horário para o cumprimento de minha jornada de trabalho, fixado pela chefia imediata, em conformidade 
com a Portaria PRR1 nº 04/2007 

Local e Data  
 
 

Carimbo e Assinatura  
 

Chefia Imediata  

Encaminhe-se à Divisão de Pessoal para as providências cabíveis. 

Local e Data  Carimbo e Assinatura  
 
 

Reservado à Divisão de Pessoal  

Local e Data  Responsável pelo Registro (Carimbo/Assinatura) 
 
 

 
ANTONIO CARLOS ALPINO BIGONHA

Procurador-Chefe Regional

SECRETARIA REGIONAL

Portaria nº 13, de 12 de fevereiro de 2007.

O SECRETÁRIO-REGIONAL DA
PROCURADORIA REGIONAL DA REPÚBLICA DA 1ª
REGIÃO, no uso de suas atribuições e considerando o
disposto no   § 3º, do art. 1º, da Ordem de Serviço PRR1ª
Região n.º 18, de 18/05/2005,  resolve:

Art. 1º. Designar a Servidora SIMONY CAMPELO
PIRES DE CASTRO, Técnico Administrativo, Mat. 3.648-0 ,
Gestora do Contrato n.º  04/2007, firmado com a Empresa
CARIMBOS BRASIL LTDA, competindo-lhe, na forma do

que estabelece a supracitada Ordem de Serviço, acompanhar,
controlar e fiscalizar o fornecimento carimbos.

Art. 2º. O Servidor CARLOS ALBERTO
GONÇALVES DE ARAÚJO, Técnico em Orçamento, Mat.
10.743-3, substituirá a Gestora do Contrato nas suas faltas e
impedimentos legais.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de
sua assinatura.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

ROBERTO FUINA VERSIANI
Secretário-Regional


